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Pregão Eletrônico n° 2020.08.14.2

Ia Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, VÁRZEA ALEGRE - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n° 008, de 09 de Janeiro de 2020, toma público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002 T.ei Cnmnlementar n° 123 de 14/12/2006 Decretn Ferleral n° 10 024 de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições 
legais aplicáveis. A presente licitação será no site bHcompras.com.
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1.0 PO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto é a contratação de serviços gráficos destinados à 
manutenção dos diversos programas, projetos e serviços das Unidades pertencentes a Secretaria de 
Assistência Sociai, Segurança Aiimentar e Trabaiho e Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/iicitacoes; www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com,
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico. 
bIlcompras.com,

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INlCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de Agosto de 2020 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de Agosto de 2020, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de Agosto de 2020, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3 5 Na hinótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.

O4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACAO
a i a ^  \rÁ d 7 c  a  a i b a d c  «-> »..« i'»— j Otn:

I  4  ^  ^  4 t  W i V l i U l U  X *  A 1 4 1 1 1 V 1  V iW  * i  i l  X á n  I .  Â J V O k U  I v y W v i i l ^ W U U  * * • . *  A ^ U U  •*— V_/  Wt *

Correia, n° 153 - Centro -  VÁRZEA ALEGRE/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTAMOS
5. i. a  despesa decorrente desta iicitaçáo correrá a conta das Dotações Orçamentárias constante no 
quadro a baixo:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 08.242.0137.2.060.0000 3.3.90.39.00
11 01 08.244.0137.2.068.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.39.00
10 01 10 122.0037.2.054.0000 33.90.39.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 33.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.049.0000 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com.
6.1.1. As regias pata credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitein
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
ty.l. Poderão participar desta iicitaçáo empresas sob a denominação dc sociedades empresarias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
&.J. A iicitante que participar desta íicitaçao com suas condições de habilitaçao vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado.
ó.S. í>era garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11 488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blicompras.com o cxercicio du prcícrcncis prcvists iia Lei v^oiTipícrncntuX n
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta condição;
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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HABILITACÀO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descnçáo do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a aata e o horano 
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o onjeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que naja alguma restrição de regularidade riscai ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § Io, da Lei Complementam0 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou ta&ncante do produto; b) rreço gío&al do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eietronico 
bllcompras.com
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
/. /. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. ,
/.y. íiera vedada a identificação do licitante.
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7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso púòiico após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
/. 12. ü s  preços otcrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão publica, acarretara na inabiiitação/desclassiíicaçao do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
5 .4 .  N a  elaboraçao da proposta, o preço cotado podera ultrapassar o limite maximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escnta o menor preço devera reduzi-lo a um valor igual ou míenor ao limite maximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo i (1 ermo de Ketcrencia).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
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9.0. DA ETAPA DE LANCES
9. i . 0(À ) pregoeiro(a) dará inicio a etapa competitiva no horário pre\isto no sabitem  3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no 1 ermo de Referencia; e, caso o iote cotado seja composto de itens, o preço umtano do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja  otertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a íU (dez) minutos, a sessão puDiiea sera suspensa e reiniciada somente decomdas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do propno Ucitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o penodo de ate iu  (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
ate 3 (cinco) minutos, que sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
y.5.3. Encerrados os prazos esta&clecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.
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9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (très), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justiticativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item y.5.í>.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° »538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
ME ou EPP.
V.5. A ir.einor classificada nos tenr.os do itcir. anterior tera o direito de encaminhar uma uitima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de :>% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 
y . i i .  A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos cntenos de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
1U.2. A negociação sera realizada por meio do sistema e poderá ser acompannada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 
<jr do art. 25 do Decreto r r  iO.Ü24/2Úiy e verificara a Habilitação do licitante, conforme disposições 
do edital.
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10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-maii ; ncitaeaoãvarzeaaiegrc.ce.goy.br; a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já  estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
1 í.b. No caso da licitante ser cooperativa que executara (entregara) o objeto cia licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscnção Estadual ou Municipal, se houver,
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto á Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
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j)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jundica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de is  (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 10 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido

i  i r / r\r\ /  < \  » ■  .  1 ^ / i 4 »  1 ’  ~  1 1 * • .  ~ciiüiiut'5 im, nu maximu, (iiuYcma; uias, \amuiuob aic a uma ua icaüzayau ua uvnayau 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

Í3.0017TRA5 Di5POSiCOE5
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
penodo, conforme dispõe a Lei Complementar n“ i23/2l)06.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.‘J  âXJS Ç K i i  L K IU S  J 11?
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14. i . 1. A disputa sera realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do vaior totai do iote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
maximo do retendo í ermo de Keíerencia.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
1 4 . 1 . 5 .  O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 4 4 ,  § 2“, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado

d fl na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DLSCLASSU' 1CAÇÃO D £ P K O n jM  AS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital,
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassiticaçao sera sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à uata uxaua paia abeituia das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste

£  pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as mlórmações para contato (endereço completo, teletóne, tax e 
email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações.
16 4 Até 3 (írêsí dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. ^
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16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante náo habilitado "legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bticompras.com, ou peio e-maii lieitaeaor&varzcaaicgre.ce.gov.br Üs demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
1 7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento 
aos licitantes, no endereço eletromco constante no subitcm l.L., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-a pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação ua licitação é de responsabilidade da auioiiuade competente e só poderá sei 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. ü  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
nrocedi mento e as ocorrências relevantes

D19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
VÁRZEA ALEGRE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penai idade sem prejuízo das muitas previstas neste editai e no contrato e das demais cominaçòes 
legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar c contratar com a Administração, pelo prazo dc ate Z (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominaçòes legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimpicmenío 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
f -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
а) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
б) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestaçao 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corngir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  deciaraçao de mídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
deícsa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos incisos í, li e u i do 
item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistcncia ou insuficiência dc credito da Uontratada, o valor devido scra cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta iicitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias utcis a contar da notificação que ihe sera encaminhada, estara sujeita a multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo dc 4S (quarenta e oito) noras comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada á ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatónos e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à
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qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
aiciidimenio às solicitações ensejaiá DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAG.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
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21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exeluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste editai se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
iiciíante, desde que seja possível a atenção da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografía autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-maii institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já  publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
movei, como forma de garantir a Usura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto a responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n“ S.&&0/93 e art. z99 do 
Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS O
Z Z. I . Constituem anexos deste edital, dele íazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
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Pregoeira Oficial
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•  ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.08.14.2

Rua Dep. Luiz Otãcílio Carreia, 133 -  Centro -  CEP: 63.340-000  -  Várzea Alegre/CE



:f* Governo de
; VÁRZEA ALEGRE

TERMO BE REFERENCIA DO OBJETO

1 -  OBJETO

1.1 - Contratação de serviços gráficos destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e 
serviços das Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE.

2 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO DOS LOTES

2.1 - A contratação de empresa para fornecimento dos materiais, faz necessária para garantir o 
atendimento da demanda da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e da 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, garantindo assim o regular funcionamento de
UI * Miüimil«.-». I V v * %_'%»..•» 1IU.1 tfWI IWKWWiilV.« « «iWKUttilXItKl

-w  *> »  *.

2.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens. de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de juigamento por item, poderia se gerar um número 
muito grande de vencedores pai a o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação 
das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) nào conta(m) com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de
iiijootr»atifA Ar í>ra^n rvAr T ntp” mnhinA nq r̂pnnn íi nnncSr* nntriA % ú  mwr'irmU f J í Tvm r»í»ef» n u

semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assnn como a divisão em um maior 
número de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e 
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da 
Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se,

4-»-« í n n4-rn« o «n 4-r- «-*.»•* r-w»r»»-■ r» r*i o 1 r* /"»•■*o ria, <■*I »-»■*»■***o rlAf iftsrtr* o f Alít^A
UV ICU ÍUIJLÜU, UUUOVO 11U WJUUVf^U, VUM V^IM pu i WiUk) vuil l  U UUJWAiVlU \*V Wkí XIVJIU, «v ^k/iwyuv WV

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos 
produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do 
respectivo lote.

2.4 - No OH6 ím7 resneito ao Princinio (is Economicidade c cm coiiírstâr s nronosta nisis vantajosa,
individualizai a couíiaíação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contraio 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto
em tela, há um grande ganho paia a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria 
em aumento de quantitativos e_ consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Ádminisrraçào. C -V

2.5 - Outro ponto a se destacar, caso viesse a ser adotado o critério de julgamento por item, seria o lapso 
temporal necessário para a finalização do processo, uma vez que, por se tratar de processo na modalidade 
Pregão, ocorrer-se-ia uma fase de lances para cada um dos inúmeros itens, o que acarretaria na 
ijtvccssidudv de VmTiGS diuo pí«« u totul wuciuscc dus oCoGCvS dc ImHCvS, s. por conseguinte, d*. *
para a finalização completa de um único processo licitatório, o que inviabilizaria a desburocratização
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ootiaa com o advento da modalidade Picgão, a qual veio a existii paia assegurai maioi celeridade aos 
certames licitatóríos. Agindo diferente disso, estaríamos ferindo o Princípio da Celeridade, que, no 
presente caso, estaria também ligado à economicidade processual, haja vista possuir ênfase da nuance 
temporal, amparada no fato de que o processo licitatório deve buscar a construção do provimento final 
dentro do menor intervalo de tempo possível.

£.0 - Ivííus uma ouso vayàu a sei levaua em eousideiayão, diz rcspeiio aos demais piucessos uciiatóiios a 
serem realizados ou jã dellagrados por esta Administração, os quais tenam certamente o seu regular 
andamento prejudicado, pelo fato de um único procedimento, em virtude do quantitativo numeroso de 
itens e no caso de ser adotado o critério de julgamento por item, vir a se arrastar por vários dias em razão 
das incontáveis sessões de lances que poderão ocorrer. Exemplificando tal situação, temos um certame 
iicitatorio ja com aoertura marcaaa ou um tramite ae um processo para ser aeriagraao, quanao ambos nao 
teriam sua efetiva realização ou continuidade, pelo fato de um procedimento licitatório haver iniciado em 
uma data e haver se prolongado, pela impossibilidade da finalização das etapas de lances em um mesmo 
dia, para uma ou várias outras datas, inviabilizando a efetiva continuidade das demais ações desta 
Administração Pública.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTLYIADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha 
abaixo:

Lote 01 - Material Gráfico
iTPníS F S P P C .iP in fin ftP S í iwr» I 0 7 HP \ i  iifúiT I V  T m Ã i

i
iratnaiB «* «nu cm escaia - pape» rajiwaw usam, 

90g/m2 - ret. 120lpi.
ÜNID 3.âÜÜ 0,70 2.450,00

2 Panfleto, formato 18, 4x0 cores, escala - pape! couchê 
fosco 90 g - ret. 150lpi UNID 12.000 0,12 1.440,00

3 Convite exposição, formato 15, 4x4 cores, couchê 170g, 
laminação UV.

UNID 5.500 0,28 1.540,00

i Úk Folder, 12x36cm (aberto), 4x4 cores tinta escala - papel 
coucne rosco i oua -c aoDras uaraieias - rei. iou a zuuidi.

i iw in i Â nnn ft 70 Çi 100  00
1

5 Cattão, 10xô cm, 4x0 cores, escaia em couchê fosco 
250g. Veniz localizado. UNID 7.100 0,20 1.420,00

6 Confecção de faixa em lona 380, com impressão digital e 
instalação, com ilhós, m2 UNID 95 60,00 5.700,00

7
i

Pasta impressa, 44x39 cm - 4x0 cor - supremo suzano 
250g - ret. 120lpi - plastificação uv 1 lado - bolsa colada,
1 vinco, dobrada - material èníieoufc rio locai. .

UNID 6.300 1,80 11.340,00
I

i
8

r .  _ .  —i_ ---------í „ o  A . . n  —  . . « u  . . . „ k lwutiinrtiuu, luniiatu o. ia w  v/vj, o, voucnu ~ wuwn>
fosco 100g - ret. 150lpi. UNID 1.600 0,75

I
a t̂ e\r\ «a 1 I .iUÜ.OU

9

I

Revista informativa, tam.tam.: 47x30,5, aberta, 4x4 
cores, capa e contra capa papel coucher 180gr, com 
laminação fosca e miolo, tam.: 23,5x30,5 fechado, 4x4 
cores em papel coucher 120gr, com 48 páginas, inclusa 
diagramação, editoração, revisão de textos, fotografias e
1 Wtf^WIWUWKIUUUb tvui HWU jWI 1 IUIIWUWM> WVIIUW Sm. llIt/UUIWd

UNID 2.500 5,60 14.000,00

I

10 labtesfles 2/x41cm; 4 Pag; Pape! LWC S0g; 4x4 cor; 1 

Dobra UNID 3.500 0,90 3.150,00

11 Tablóides 27x30cm; 8 Pág; Papel JORNAL 49g; 4x4 cor; 
1 Dobra UNID 4.500 0,60 3.600,00

12

Prontuário do SUAS. Formato 21x29,7cm; número de 
páginas 56; capa papel cartão supremo 250g-4/4cores;
acabamento canoa,2 grampos, faca de corte especial, 
verniz de Drotecão

UNID 1.500 6,00 9.000,00

l

13

Revista 20x2/cm ;8 Pag; Papei C O U C H E  ãOg; 4 x4  cor; 1 
Dobra - 2 Grampos, inclusa diagramação, editoração, 
revisão de textos, fotografias e responsabilidade técnica 
jornalística, sendo 2 modelos

UNID 500 2,50 1.250,00

C j .
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1
14 Tabiòidas. TAMANHO 27x30cm; Pape! JORNAL 49g; 4x4 

cor;4 páginas
r -  ....

UNID 7.000 0,80 5.600,00
15 Capa dc Scmir.áric UN!D 1.000 0,9«

Total
PROOn 

71.770,00 i

Lote 02 - Material Gráfíco
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Blocos de ficha A4 UNID 200 13,00 2.600,00

*
0o rjf* rpfprènrin f«Â vi^/íOn f$ç* ínrmaio 08 

cnr nretn nar>pl Sfin arahampntfi' hlnrn rnlarln DU oCrii íõ.üõ » «« 1 O.UUU,UU j

3 Bloco de ficha de referência local, 01 vias/100 fls, formato 
16, cor preto, papel 56 g, acabamento: bloco colado BL 400 7,00 2.800,00

4 Bloco de ficha de avaliação de fisioterapia, 01 via/100fls, 
formato 1, cor preto, papel 56g, acabamento colado BL 200 12,00 2.400,00

5
Bloco de ficha de cadastro de gestante, 01 via/ lOOfis, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56q. acabamento: bloco 
coiaao

BL
I

300 12,00 3.600,00
1

j: : 
6

õiocn iie «cha rie caáasúo de íatnioa, ü i viai íúGfes,. 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
coiado

BL 700 12,00 8.400,00

7 Bloco de ficha de perinatai, 01 via/ iOOfls, formato 08/fv, 
cor preto, papel 56g. acabamento: bloco colado

BL 200 12,00 2.400,00

s
II--------------

9

Bloco de ficha de relatório mensal de saúde reprodutiva,
01 via/ IOOfls. formato 08/fv, cor preto, pspcl 55g, 
acabamento: bloco colado

BL 500 12,00 6.000,00
1

Bioco de fícita de acompanhamento de diabéticos, 01 via/ 
IOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 20 18,00 360,00

10
Bloco de ficha de acompanhamento de hipertenso, 01 
via/ IOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento bloco colado

BL 20 18,00 360,00

411 '  '

OI«Mn 4-
*«*»/ 4 Anflc frtrmntrt f\Q4hi f*r\r r%r«+A nnnal íft/«
acabamento: bloco coiado

Dl_ 20 15 00
I

2çn nn 1

12
Bloco de ficha de acompanhamento de gestante, 01 via/ 
100fls, formato 08f/v, cor preto, papei 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 20 18,00 360,00

13I

I

Bioco de ficha de acompanhamento de hanseníase, 01 
via/ IOOfls, formato 08f/v cor preto, papel 56a. 
acaoamento: dioco coiaao

BL 10 24.15 241.50
i

{
14

ííioco oç Tícns Os scornpsnnsroçnto os tn>6raí!&S6, ül 
via/ IOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 10 21.00 210,00

15 Bloco de ficha D, 01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, 
papel 56g, acabamento: bloco colado BL 50 16,00 800,00

ín
Bloco de ficha de inquérito domiciliar de óbito, 01 via/ 

íormaio 08f/ v r:or oinid nãuei 56ü. acabamento, 
bloco colado

BL. 50 1S.CC 800,00
I

17..... Bioco de fiena de acompanhamento citopatoiõgico BL iOO 13,00 i .300,00

18 Bloco de Ficha domiciliar (folhas), 01 via/100 fls, cor 
preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 200 12,00 2.400,00

Total 43.391,50

í rvf" 0? - Matoyjal Ç? ráfif«
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1
Bloco de formulário de receituário comum, 01 via /100 fls. 
Formato 16x24 cm, cor preto, papel 58g acabamento: 
bloco colado

BL 800 5,35 4.280,00

2
| _

Bioco de formuiário de consulta odontológica, 01 via/ 
100fls, formato 08/fv, cor preto, panei 56g. acabamento 
bloco colado

RI 200 12.00 2.400.00
n * ,  I

3
»•oco oe Tofrmnsno ae gterwimento oiano oaontoíogwo, 
01 via/ IOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento bloco colado

BL 200 12,00 2.400,00
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1
4

Bioco dc fcrmulánc de solicitação de medicamentos, 01 
via' lOOfls, formato 08/fv, cor preto, pape? 56g, 
acabamento: bloco colado

'
BL

..........
200 17,00

!
2 400 00 I1 i

1

5
Bloco de formulário laudo de inspeção -  03 vias/ 10Ofls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 200 15,00 3.000,00

6
Bloco de formulário laudo de apreensão, 03 vias/ 10Ofls, 
formato 08/fv, cor preto, papei 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 200 15,00 3.000,00

1 _ 
1 ?

BÍOCO 00 fOHTHjkjrlO 00 pmrAfiimpnrn amhf tferrnrífli
oaomoiogico, \y» via/ k b j ís , tottosid üè/iv, cor prçto, 
papel 56g, acabamento: bloco colado

'
£5!_ w 1 >,uu 720; 00

8
Bloco de formulário de cadastro de Hiperdia, 01 via/ 
100fls, formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 500 12,00 6.000,00

9 Bloco de formulário gerencial de ambiente laboratorial -  
GAL - requisição de exames BL 100 13,00 1.300,00

10
ôioco òe íormuiario de reiaiotio oma2. üí via/ íúOâs. 
íormaio OSí/v, cor preto, papei 56g, acabamento, bioco 
colado

DL 20 i 6,00
1

360,00

11
Bloco de formulário de relatório SSA2, 01 via/ 100fls, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bioco 
colado

BL 20 18,00 360,00

12
I

Bloco de formulário PNI, 01 via1 100fls, formato 08f/v, cor 
preto, papel 55g, acabamento: bloco colado

BL 200 12,00 2.400,00

I
13

r»i—.  ̂ j .  ---- .c .  t\ALnvKfU uc ivinvinunu uv tvvivnoiyciu u<w v i «t««
10Ofis, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 200 12,00 2.400,00

14
Bioco de formulário de consumo alimentar -  crianças 
menores de 5 anos -  SISVAN BL 100 12,00 1.200,00

15 Bloco de formulário de consumo alimentar -  crianças 
MAIORES de 5 anos -  SISVAN BL 100 12,00 1.200,00

I 4SI
EM*.-,.» -J- /J~ „ r —----------  — r ....... — r ‘ -----
ViVCS 3b

r i tnn* 1 o n n-*■**■•'• t vnn nn i.  ,

17
Bloco de formulário de planilha para anotação dos óbitos, 
01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 100 12,00 1.200,00

18
Bloco de formulário de planilha para anotação dos óbitos 
infantil, 01 via/ 1 0Ofls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 10 21,00 210,00

!1
19

Rlrw>o Ho fnrmiilárin r»ara hiicr;» atiwa ria caramnn o
rubéola, 01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 
56g, acabamento: bloco colado

BL 100 13,00
1

1.300,00

20
Bloco de formulário de atendimento da farmácia publica 
01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 20 18,00 360,00

I(

Bloco de formulário da anamnese fonoaudiológica, 01
v ia /  m f i f t s  fo rm a to  OBf/w c o r  or M o  i m m l  5 õ o

âCdUdl I RTlUU. UIVAAJ wIcJUV
RI

i
100 12 00 1 200.00

1

22
Bloco de Formulário de Atenção Psicossocial, 02 
vias/100 fls. 08 Fu, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco 
colado

BL 400 12,00 4.800,00

23 Bloco de formulário de receituário especial, 02 via/  100 
fls. For 24, cor preto, carbonato, formato 10x25 BL 100 5,00 500,00

24
I
i
i

Bioco de Formulário de exames de triatomfneos, 01
VKS/f00 its, i/Ui fjl eiu, G0 ky, aisauctiiieiliu. uíuuu wiauu SL

1
on 1 ^ 18,00

Totdl

,>ßr\ nnw»WV,WW 1

44.S50.0C

Lote 04 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE I V. UNIT. V. TOTAL

*
'

Bloco de receituário controle especial, 05 vias/100 fls, 
formato 24, cor preto, papel cartonato. formato 11x21

Si «fiA. . . ft 7* à r.=in nn

_

*
Rio^o Hp rprpüiiárín ayul 01 via/100 fls formato «f/u ror
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado Bl

. . .M l 1 i.VO

3 Bloco de consulta fisioterapia, 01 via/100fls, formato 16, 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 200 7,70 1.540,00

Rua Dep. Luiz Oiacilio Correia. 153 -  Centra — CEP:63.540-000 -  Várzea Aiegre CE
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r
4 Bioco de atendimento diário, 01 via/100fls, formato OS/fv 

cor preto, pape! 56g, acabamento: bloco colado

----
BL

"
500 12,00

—  ..........................— I
6.000,00

5
Bloco de laudo ultra sonografia -  ugs, 01 via/  100fls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento bloco 
colado

BL 400 12,00 4.800,00

6 Bloco de laudo para solicitação / autorização de 
procedimentos ambulatoriais -  APAC BL 300 12,00 3.600,00

7 Bloco de Avaliação de Saúde Mental, 02 vias/100 fls. 08 
Fu, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 400 12,00 4.800,00

Trwfi! 35 1 so ao

Lote 05 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Bloco de cartão de farmácia, 01 via/ 100fls, formato 08/fv, 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 600 12,00 7.200,00

2
DttM/U uc oaiteiu uc mpct icmov c utaL/crifw, 01 vra/ tvviio,
formato 0S/fv, cor preto, papel GGy, acabamento. bloco 
colado

P*(
D L

“»«/Vouu 12,00 3.300,00

3 Bioco de cartão de vacinação de criança BL 800 1,50 1.200,00
4 Bioco de cartão de controle de imunização da criança BL 800 1,50 1.200,00

S
Bloco de cartão de vacinação adulto, 01 via/ 10Ofis, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco
colado

BL

BL

800

50

12,00

16,00

9.600,00

-----

6

a  n - í  ■ ír t f t f l-
w v v w w  t n v r p u  \ u v t r i w  w »  v « u i i t i h u  v -\, » - »  -»«vo i w i w ,

formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

800,00

7
Bloco de mapa de acompanhamento de fornecimento de 
suplementares -  ferro e ácido fólico BL 200 12,00 2.400,00

8 Bloco de mapa diário de acompanhamento do SISVAN -  
sistema de vigilância alimentar e nutricional BL 200 12,00 2.400,00

I » 4 a  •— «  --4 — C A  Ur» U I  i 4 1 1 0 <t 0 0 i úuA no
i

i 1 0

Blcco dc mupu ãiánc c<£ stcndinicníc, 01 vis/ICO fls, ccr 
preto, 56 kg, acabamento: bloco colado

BL 500 12,00 6.000,00

11 Bloco de Capa de Lote do FDCH-CH 01, 01 via/100 fls. 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado

BL 5 10,00 50,00

Total 36.446,00

Loie 06 - Maieriai Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Bloco de boletim mensal de procedimentos ambulatoriais
-  BPA - médico BL 20 13,00 260,00

2 Bloco de boletim mensal de procedimentos ambulatoriais 
-  BPA -  enfermeiro BL 20 18,00 360,00

I
i o

Bioco (te imteiim mensa! ue procedimentos ambulatoriais 
— ôvÍMnãr uc 6vifc-rTn«í5õm 5L 20 14,20 íiof ,0G 1

1

4
Bloco de SVS -  secretaria de vigilância sanitária em 
saúde -  impresso I, 01 via/ 10Ofls, formato 08f/v, cor 
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado

BL 500 12,00 6.000.00

5
Bloco de SVS -  secretaria de vigilância sanitária em 
saúde -  impresso II, 01 via/ 10Ofls, formato 08f/v, cor 
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado

BL 500 12,00 6.000,00

c1 *
. -------•— i - - -i. a i w  /  « m  ___ j » . « ___: _UiUOU UC oauaouv uu wiwwrut — otoivma \jw viytianviu

alimentar c nutricional
Dl

— -
n u n 2 ■ICO 00

7
Bloco de frequência domiciliar dos agentes comunitários 
de saúde, 01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 
56g, acabamento: bloco colado

BL 200 12,00 2.400,00

8 Bloco de lista de presença, 01 via/100 fls, cor preto, 56 
kg, acabamento: bloco colado BL 300 12,00 1 3.600,00

A
1

Bloco de Referência intermunicipa!, 03 vias/100 fls. 08
Fu rn r r>ratn kn aMhflmftrrfn* hírtrn rnlarín

SI— *«WI 1 « no. - -
^ ‘XW> An

10
Bloco de R es u m o  de  ativ idades  P C D C H , 01 v ia /1 0 0  fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 300 12,00 3.600,00

11 Bloco de Resumo diário de serviço anti vetorial, 02 
vias/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 50 13,00 650,00

Rua Dep. Luiz Oíacilio Correia 153 -  Centro -  CEP:6 3 ,5 4 0 -0 0 0  -  Várzea Alegre CE
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r
12 Bloco dc Reoumc semanal anü vetcria!, 01 via/100 fio, 

cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 100 12,00 1.200,00

13 Rincn im rViUHi>>-K(iintrw»cMÚt 01 vriá/100 íi*  fior meto
56 kg, acabamento: bloco colado DL iGG • AM«* *:,UV « M» I i

14 Bloco de Resumo semanal anti-vetorial Chagas, 01 
via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 100 12,00 1.200,00

15 Bloco de Roteiro de controle de dengue, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 300 12,00 3 600.00

16 Bloco de Roteiro de controle de dengue, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado. BL 300 12,00 3.600,00

17 cíuao ae nivarã sarou»:», « i viaitXiv íi», «n  ptoiv, 5£ ky, 
acabamento: bloco coiado. BL 800 12,00 9.600,00

18 Bloco de Registro de frequência, 01 via/100 fls, cor preto, 
56 kg, acabamento: bloco colado BL 76 12,00 912.00

19 Bioco de Relatório mensal de inseticida, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 30 12,00 360,00

20 Bloco de Controle de febre amarela/dengue, 01 via/100
fls r.nr nrfsta 55 kn afushamfintn- hlnnn r.r.lzdr. BL 50 13,00 650,00

21 Bloco de Planilha de informação da dengue, 01 via/100 
fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 20 18,00 360,00

22 Bloco de Programas de Controle da Leishmaniose, 01 
via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 10 20,00 200,00

23 Bloco de Resumo semanal de Borificação, 02 vias/100 
fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco coiado BL 10 20,00 200,00

2i Bloco de Resumo semanal de captura, 01 via/100 fls, cor BL 10 18.00 180.00

25
Bloco de Capa de Lote do FPCDCH-01, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado

BL 10 18,00 180,00

26
Bloco de Produção de área, 01 via/100 fls, cor preto, 56 
kg, acabamento: bloco colado

BL 20 18,00 360,00

27
Bloco de Controle de uso de telas, 01 via/100 fls, cor 
preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 10 20,00 200,00

2S
Bioco de Controle de ativ. E circulo da febre amarela e 
dengue, 0t via/t00 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: 
bloco colado

BL 50 13,00 Õ30,0Ü

23 Boletim de campo e laboratório do levantamento rápido 
de índice -  LIRA A

BL 130 12,00 1.560,00

30
Bloco de Consolidado parcial dos estratos LIRA A 
(supervisores), 01 via/100 fls, cor preto, 56 kg, 
acabamento: bloco colado

BL 10 20,00 200,00

31 01 via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bioco colado biu il't ,viU lâò.üu

Total 55.334,00

3.2 - O valor máximo global admitido para esta contratação é de R$ 286.681,50 (duzentos e oitenta e seis 
mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas 
nele» Mumcmio ele Vsrzca A1c2íwCE. atraves dc emoresas da resiao. fornecedoras dos produtos, obietc
Hpçta lirirarãn

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O futuro contrato terá vigência até 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos/materiais dentro da vigência do mesmo.

5 - DA F.NTRFGÁ DOS PRO DUTO S F. DO RF.rF.RIMFNTO Ç * J
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secreutría do 
Município, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão sei' entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
/ \  . .1  .. . .1  . s-y  ........................vnMCíii KVC v v?i i »m *
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocai, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

^ nprí» ç» p flrmíi^pnírmprífn nnt rvrn í̂mot
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável 
pela solicitação e consequentemente aceitação.

r» - í Fivmr.m ii\w  iv rw m w í*
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa !11 Ai fift váv m ~<7 1> f»f»A fliW» A :< Qfi f«*» i
11 01 ........ 08.244.0137.2.068 0000 3.3.90 39.00
10 01 1ü.30l.0l71.2.055.0Ü00 3.3.Ô0.39.00 .... _ j
10 01 10.122.0037.2.054.0000 33.90.39.00

------10 i 01 10.302.0171.2.051.0000 33.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.049.0000 3.3.90.39.00

7 - DO PAGAMEN'r o
i  __________ ___________________ ___ ^ „ 4 - ____-T________ j ______ „ ____ ^  ____a  ------- --------------------------------------f , i  ** \ j  p a ^ a i ü v i i i u  vivjo y i u u u i u a  x u m v v iu v o  a v i a  v x v iu a u u  p v i a  r \ u m n u a u a v a u .  v u v u v v iu u o  uo  ivv ju ia iY v»vo .

em moeda corrente, confonne o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição.

10 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada e fiscalizada por servidor(a),
cspc^iahucnícr ucsigimuu(a), yola Sccicíaim ívlujiicipai voiuycícinc, úc awiuu wiu u caíabcloviuu uu ãit.
67 da Lei W . 8.666/93, doravante denominada GERFríTE DE COínTRáTO.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou irustrem o carater 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, confonne disposto nos 
incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.

Rua Deu. Luiz Otacílio Correia. 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Aleere CE
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE

i l .2  - Repiouüza-se fielmente este termo de leíeiciicia ua iiiiiiuta uo edital. 

Varzea Alegre/CE, i2 de Agosto de 2020.

A i /--------------------- ----------------------------
Laura Maria Alves de Oliveira 

Secretária de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

Ivo de Oliveira Leal 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2020.08.14.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços gráficos destinados à manutenção dos diversos programas,
—̂*. -  -  -  o - - . — J  *  a c * ______ _____-jy iu jw tM S w« . '»v iv iy u f t  uo .1) u m u a u w í  a  o o w i u a i i a  u o  n .v »i5 iw â iw «a  o u o i a i ,  a w u u t a i iw a  r v n u iw iu a t  v

Trabalho e Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas 
no abaixo.

Lote 01 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1
Carta7 formato 4 4x0 cor escala - paoel couchê fosco 
ãüg/nr - ret. 120ipi.

üímíõ 5 5 ûû

2 Panfleto, formato 18, 4x0 cores, escala - papel couchê 
fosco 90 g - re t 150lpi UNID 12.000

3 Convite exposição, formato 15, 4x4 cores, couchê 170g, 
laminação UV.

UNID 5.500

4 Folder, 12x36cm (aberto), 4x4 cores, tinta escala - papel 
couchê fosco 150g -2 dobras paralelas - ret. 150 a 200lpi. UNID 13.000

5 tuAU um , *tAu U N » , caudid etu üuuuiw tuauu
250g. Veniz localizado. UNID 7.100

6 Confecção de faixa em lona 380, com impressão digital e 
instalação, com ilhós, m2 UNID 95

7
Pasta impressa, 44x39 cm - 4x0 cor - supremo suzano 
250g - ret. 120lpi - plastificação uv 1 lado - bolsa colada, 
1 vinco, dobrada - material entregue no local. .

UNID 6.300

O
I **

Certificado, formato 8. 4x0 cores, escala - papel couchê 
fosco ICOy - ret. 150lpi.

< imn A  « j r t A  
1 .W W W j

9

Revista informativa, tam.:tam.: 47x30,5, aberta, 4x4 
cores, capa e contra capa papel coucher 180gr, com 
laminação fosca e miolo, tam.: 23,5x30,5 fechado, 4x4 
cores em papel coucher 120gr, com 48 páginas, inclusa 
diagramação, editoração, revisão de textos, fotografias e 
responsabilidade técnica jornalística, sendo 2 modelos

UNID 2.500

10
TaKIAiHae Á. Dó/r Dana 1 1 \AiP fiAn- i v l  1
Dobra UNIU

11 Tablóides 27x30cm; 8 Pág; Papel JORNAL 49g; 4x4 cor; 
1 Dobra UNID 4.500

12

Prontuário do SUAS. Formato 21x29,7cm; número de 
páginas 55; capa papel cartão supremo 250g-4/4cores; 
acabamento canoa,2 grampos, faca de corte especial, 
verniz de proteção.

UNID 1.500

j

13

o t-ag; ►'apet r>c w g  <xm , < 
Dobra - 2 Grampos, inclusa diagramação, editoração, 
revisão de textos, fotografias e responsabilidade técnica 
jornalística, sendo 2 modelos

UNID 500

I

14 Tablóides. TAMANHO 27x30cm; Papel JORNAL 49g; 4x4 
cor;4 páginas UNID 7.000

15 Capa de Seminário UNID 1.000
Total

Lote 02 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Blocos de ficha A4 UNID 200

2 Bloco de ficha de referência, 03 vias/100 fls, formato 08, 
cor preto, papel 56g acabamento: bloco colado BL 500

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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3

4

Bloco de ficha de referência local, 01 vias/100 fls, formato 
16, cor preto, papel 56 g, acabamento: bloco colado 
Bloco de ficha de avaliação de fisioterapia, 01 via/100f!s, 
formato 1, cor preto, papel 56g, acabamento colado

BL

BL

400

200

5

Bloco de ficha de cadastro de gestante, 01 via/ 10Ofls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 3 0 0

6
I

Bloco de ficha de cadastro de família, 01 via/ 10Ofls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco
coiaao

BL 700

7 Bloco de ficha de perinatal, 01 via/ 10Ofls, formato 08/fv, 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 200

8
Bloco de ficha de relatório mensal de saúde reprodutiva, 
01 via/ 10Ofls, formato 08/fv, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 500

9
Bloco de ficha de acompanhamento de diabéticos, 01 via/ 
lOOfls form ato  08f/v  cor Dreto. n an e i 5 6 a  a c a b a m e n to :  

bioco coiado
BL 20

10
I

Bloco de ficha de acompanhamento de hipertenso, 01 
via/ 100fls, formato 08fN, cor preto, papet 56g, 
acabamento bloco colado

BL 20

11
Bloco de ficha de avaliação hipertenso e diabético, 01 
via/  100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 20

I

12
lmvíuo u c  Muito u c  aw u » y a tiH ã tH C iu v >  u c  y c o i ü m c ,  u i  v ia /

lOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 20

13
Bloco de ficha de acompanhamento de hansenlase, 01 
via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 10

14
I

Bloco de ficha de acompanhamento de tuberculose, 01 
via/ 10Ofls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: blccc ccíado

BL 10

15 Bloco de ficha D, 01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, 
papel 56g, acabamento: bloco colado BL 50

16
Bloco de ficha de inquérito domiciliar de óbito, 01 via/ 
lOOfls, formato 08f/ v, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 50

17 Bloco de ficha de acompanhamento citopatológico BL 100

18
Q I/\rA  Wa C irK a  Wrtmi/Mlior / f n l h a c \  w ia/1 HD flc  / 'n r

preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 200

Total

Lote 03 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1
Bloco de formulário de receituário comum, 01 v ia /100 fls. 
Formato 16x24 cm, cor preto, papel 56g acabamento: 
bloco colado

BL 800

2
Bloco de formulário de consulta odontológica, 01 via/ 
lOOfls, formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento 
bloco colado

BL 200

3
Bloco de formulário de atendimento diário odontológico, 
01 via/ lOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento bloco colado

BL 200

I ^
Bloco de formulário de solicitação de medicamentos, 01
vtcu luwttd. luiMiaiu uufiv. uwi y* ctu. yâycj Jum.
acabamento: bloco colado

L>1—

5
Bloco de formulário laudo de inspeção -  03 vias/ lOOfls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 200

6
Bloco de formulário laudo de apreensão, 03 vias/ lOOfls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 200

♦
7

B lo c o  d e  fo rm u lá r io  d e  p ro c e d im e n to  a m b u la tó r ia !  

odontológico, 01 via/ lOOfls, formato 08/fv, cor preto, 
papel 56g, acabamento: bloco colado

BL 60

8
Bloco de formulário de cadastro de Hiperdia, 01 via/ 
lOOfls, formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 500

D
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9

10

Bloco de formulário gerencial de ambiente laboratorial -  
GAL - requisição de exames
Bloco de formulário de relatório pma2, 01 via/  10Ofls, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL

BL

100

20

11
Bloco de formulário de relatório SSA2, 01 via/ 10Ofls, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 20

M> Bloco de formulário PNI, 01 via/ 1 0Ofls, formato 08f/v, cor 
preto, pape! Stg, acabamento: bioco colado

RI--- ?nn'

13
Bloco de formulário de requisição de mamografia, 01 via/ 
100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: 
bloco colado

BL 200

14 Bloco de formulário de consumo alimentar -  crianças 
menores de 5 anos -  SISVAN BL 100

15 Bloco de formulário de consumo alimentar -  crianças 
MAIORES de 5 anos -  SISVAN BL 100

16 Bloco de formulário de planilha p/ anotação dos nascidos 
vivos - 3b BL 100

I "

Bloco de formulário de planilha para anotação dos óbitos, 
01 via/ 100fls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 100

18
Bloco de formulário de planilha para anotação dos óbitos 
infantil, 01 via/ lOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g,
aociiiã»iiciitü. jJiOCG ÕOiãuü

BL 10

19
Bloco de formulário para busca ativa de sarampo e 
rubéola, 01 via/ lOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 
56g, acabamento: bloco colado

BL 100

20
Bloco de formulário de atendimento da farmácia publica 
01 via/ lOOfls, formato 08f/v, cor preto, papel 56g, 
acabamento: bloco colado

BL 20

21
Bloco de formulário da anamnese fonoaudiológica, 01 
via' ICOtte, formato CSf,V, cor preto, pape! 55g, 
acabamento: bloco colado

BL *<y\I uu

22
Bloco de Formulário de Atenção Psicossocial, 02 
vias/100 fls. 08 Fu, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco 
colado

BL 400

23 Bloco de formulário de receituário especial, 02 via/ 100 
fls. For 24, cor preto, carbonato, formato 10x25 BL 100

1 RIa^a Ha Pnrmiilárw> Ha avamac Ha friatAmínanc
via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado

w» '>0

Total

Lote 04 - Material Gráfico
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Bloco de receituário de controle especial, 02 vias/100 fls, 
formato 24, cor preto, papel carbonato. Formato 11x21 BL 600

k
Riorn rie nwaitiiárin a^iil 01 uia/1f)fl fls fnrmatn Rf/v nnr
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL è w

3 Bloco de consulta fisioterapia, 01 via/1 OOfls, formato 16, 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 200

4 Bloco de atendimento diário, 01 via/100fls, formato 08/fv 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 500

5
Bloco de laudo ultra sonografia -  ugs, 01 via/ 100fls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento bloco
LAJiOUU

BL 400

6 Bloco de laudo para solicitação / autorização de 
procedimentos ambulatoriais -  APAC BL 300

7 Bloco de Avaliação de Saúde Mental, 02 vias/100 fls. 08 
Fu, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 400

Total

1 1 _a_ n *: ■ ■ - " ■ — '  "  -

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE V. UNIT. V. TOTAL

1 Bloco de cartão de farmácia, 01 via/ lOOfls, formato 08/fv, 
cor preto, papel 56g, acabamento: bloco colado BL 600

2
Bloco de cartão de hipertenso e diabético, 01 via/ 100fls, 
formato 08/fv, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 300
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1

3 Bloco de cartão de vacinação de criança BL 800
4 Bloco de cartão de controle de imunização da criança BL 800

5
Bloco de cartão de vacinação adulto, 01 via/ 100fls, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 800

6
Bloco de mapa diária de vitamina A, 01 via/ 100fls, 
formato 08f/v, cor preto, papel 56g, acabamento: bloco 
colado

BL 50

7
I

Bloco de mapa de acompanhamento de fornecimento de 
suplementares -  ferro e âcido tóiscc

Dl_ 200 j

8 Bloco de mapa diário de acompanhamento do SISVAN -  
sistema de vigilância alimentar e nutricional BL 200

9 Bloco de Cartão de Aprazamento e controle, 60 kg BL 400

10 Bloco de Mapa diário de atendimento, 01 via/100 fls, cor 
preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 500

11 Bloco de Capa de Lote do FDCH-CH 01, 01 via/100 fls,
/'nr n ro tn  len a r a h a m A n tn - h ln m  r n la r in BL 5

Total

iFls.JO

L Lote 06 - Material Gráfico
’ ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE 1 V. UNIT. V. TOTAL

1 Bloco de boletim mensal de procedimentos ambulatoriais 
-  BPA - médico BL 20

2
Rlor.n Hp hnlptim mpnsal Hp nrnrpHimpntns ambulatoriais
-  BPA -  enfermeiro ÕL 2ü »

3 Bloco de boletim mensal de procedimentos ambulatoriais 
-  auxiliar de enfermagem BL 20

4
Bloco de SVS -  secretaria de vigilância sanitária em 
saúde -  impresso I, 01 via/ 10Ofls, formato 08f/v, cor 
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado

BL 500

1 a
Bloco de SVS -  secretaria de vigilância sanitária em 
»ãüut: — mtfuêMÕ ii. 0» vicu íGCn». TúiiViátü CG T/w. Cúi 
preto, papel 56g, acabamento: bloco colado

3L J U U

6 Bloco de cadastro do SISVAN -  sistema de vigilância 
alimentar e nutricional BL 200

7
Bloco de frequência domiciliar dos agentes comunitários 
de saúde, 01 via1 10Ofls, formato 08f/v, cor preto, papel 
56g, acabamento: bloco colado

BL 200

0
1

Bloco de lista de presença, 01 via/100 fls, cor preto, 56 
kg, acabamento: bioco colado

O I *> A A

9 Bloco de Referência intermunicipal, 03 vias/100 fls. 08 
Fu, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 200

10 Bloco de Resumo de atividades PCDCH, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 300

1 1

Bloco de Resumo diário de serviço anti vetorial, 02 
vias/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 50

I
I 12

D Í o / v >  A * *  O o c H m t A  * . « » « « « « »  o n f !  . m * « r i « l  n  4 »« «/-<  n n  f i o

BL iftnI w w
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado

13
Bloco de Dengue-entomologia, 01 via/100 fls, cor preto, 
56 kg, acabamento: bloco colado BL 100

14 Bloco de Resumo semanal anti-vetoríal Chagas, 01 
via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 100

15 Bloco de Roteiro de controle de dengue, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 300

t
16 Btocc de Kotesro de controle de dengue, UI vra/IOO fis, 

cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado. BL 300

17 Bloco de Alvará sanitário, 01 via/100 fls, cor preto, 56 kg, 
acabamento: bloco colado. BL 800

18 Bloco de Registro de frequência, 01 via/100 fls, cor preto, 
56 kg, acabamento: bloco colado BL 76

19 Bloco de Relatório mensal de inseticida, 01 via/100 fls,
cor nrptn 56 kn acabampnto: hlorn nnlarin BL 30

20 Bloco de Controle de febre amarela/dengue, 01 via/100 
fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 50

21 Bloco de Planilha de informação da dengue, 01 via/100 
fls, cor preto, 56 kq, acabamento: bloco colado BL 20

22 Bloco de Programas de Controle da Leishmaniose, 01 
via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 10

23 Bloco de Resumo semanal de Borificação, 02 vias/100 BL 10

•I

c
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25

26

27

28

29

30

Setor de
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE

fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado 
Bloco de Resumo semanal de captura, 01 via/100 fls, cor 
preto, 56 kg, acabamento: bloco colado
Bloco de Capa de Lote do FPCDCH-01, 01 via/100 fls, 
cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado 
Bloco de Produção de área, 01 via/100 fls, cor preto, 56 
kg, acabamento: bioco colado 
Bloco de Controle de uso de telas, 01 via/100 fls 
preto, 56 kg, acabamento: bloco cojado 
Bloco de Controle de ativ. £  círculo da febre amarela e 
dengue, 01 via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento:
bloco colado_______________________________________
Boletim de campo e laboratório do levantamento rápido
de índice -  LIRA A___________
Bloco de Consolidado parcial dos estratos LIRA A 
(supervisores), 01 via/100 fls, cor preto, 56 kg,
anahamontn- hlonn nolarlo

31
Bloco de Levantamento rápido do Aedes Aegipty LIRA A, 
01 via/100 fls, cor preto, 56 kg, acabamento: bloco colado BL 8

Total

V n J o r  T o t a l  ô?  P r o p o s t ? !  F  ^  {  E x t e n s o  )

Proponente:....................................................................
Endereço:.......................................................................
CNPJ:.............................................
Data da Abertura:..........................................
Horário úe Abeiiura: .....................................
Prazo de Entrega: Confonne Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:.....................................................

Assinatura do Proponente

t f
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ANEXO III 
Pregão Eletrônico N° 2020.08.14.2

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ........................................................................ , inscrita no CNPJ sob o n°

................................................ , situada na ...................................................................................................
a n  a  l    __________1« ;  ____ - „ - a : -  — a« a ------  * m— —  i  n ^ r ?  a

i j u n t v r v .  u o u t t>  u a  t w i a  a u i l u  i - t c i i u  j u u i i »  a  i  » m - n u i a  i v iu iu o i | í a »  u l  v

ALEGRE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição 

contida no inciso XXXIII do Art. T  da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

c
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.
Contratação de serviços gráficos destinados à
manutenção dos diversos programas, projetos e
serviços das Unidades pertencentes a decretaria de
...............................................  do Município de Várzea
Alegre/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de VÁRZEA ALEGRE/CE e do outro

• O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273//0001-58, através do Fundo/Secretaria Municipal de

inscrita no CNPJ/MF sob o n .° ................................................... . neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)...................................... , residente
e domiciliada na Cidade de V aR Z E a aLéG R B /C è, apenas denominado de CON 1 k A  1 a N 1 1 , e
de outro lado .........................................................................................................., estabelecida na
.................................................................................................. . inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
..............................................e C.G.F. sob o n ° ................................................... , neste ato representada
por ............................................................................ . portador(a) do CPF n° ...................................... .
apenas denominada de 1 KA 1 Al>A, resolvem íirmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.08.14.2, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  
Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA rK lM tlK A  -  1XJ FUNDAMENTO U tU A L
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.08.14.2, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)....................................... .
Ordenador(a) de Despesas da do Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
l ra&aího.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem como objeto contratação de serviços gráficos destinados à 
manutenção dos diversos programas, projetos e serviços das Unidades pertencentes a Secretaria de
...............................................................  do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ .................. ( ............................................... ).
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3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a reiaçào que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-fínanceiro iniciai do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execucão do aiustado. ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fínanceiro do(s) preço(s)
H r*  i t f * r Y \ í n c \  m i P  c ** f í 7 A r / p m ^  n o r a  a  í u c t a  m p r a ^ S n  A r \ ( c \  f A m A p i m p n W A *± \ r t *n A * \

o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) físcal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência até 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QU iJV IA- DA LJN IK M jA  DUb PR Ô D L 1Ü S l  DO KttCfclSlMJUYlO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria do 
Município, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade
j - ___  n — * 
a a  v - t t t j M v A m u a i a u a .

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
^  A  «  Á  C ^ n in t r n ic iA a  A í^ \/ c*rá  p f p t i i f l r  a c  p n t r p a a c  t r a n c r u ^ r t * *  c * A f * n n a A n  n a r q  t a n t r »  m i p  n c—» - — — — -------   —  • — -----   —  —------o —  -------  n  w— ~ ~ r  ----------- ,  —  —

produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
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CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmerrt 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em orazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8  1 - A rA n tro to ^ Q  n ora  fn m p p A r n í c \  n r n H n t n / n h i p t n  Ar\ nrpcAtitA p A n tro tA  aK iiaí»r>cp-ó o-

8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8 » í . 3  —  R c S p O u S « u t l i i L « í - S ç  c  iK iã i  p c t O  u c  > u < t >  u t v t C m S  ç t t t  f ã V O i  m c  Í c i C c h O : »  ç i V v u t v i u O S

na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  fornecer com presteza e dignidade o|s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretana/Fundo competente, ou no iocai indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data dc industrialização e
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

OCLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
v . i . z  - Notificar a C O N TR aT aL ía sosre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produtos) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem cor 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimpiemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência,
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre

■ o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
lft.2.3 - Sucnencãn temnnrária rln Hireitn de nartieinar em liritarnes e imnerli mento He rontratar

A i  X I  * A

com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
i d  j  a   n a  ___ 1 u Á d 7 c a  a  i  a —  — — ----------
a  i  v  i  i  w i w i i u i u  i v  l u i i i  v i  m u i  u u  v i u \ x j i - - í  i  i v j í v i _ > ,  o v u i  p  v j u i / w V  u u o  o u i j y u w o  u p i i v a »  v i o .  i v i v í u

crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Esie contraio poderá ser rescindido uniiaieraimenie peia Comratame, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 1 .2 - 0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Kegulamento dispostas no presente instrumento.
1 1 .3 - 0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
i í .j .3  -  Acerto em comum acordo por iniciativa dc uma cias partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

A '
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Setor de
licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO (§n s
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixaçào em locai de costume, até o 5° (quinto) dia^ 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as pecas que formaram o orocedimento licitatório. a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
1 ̂  t _ O Pnm pAmnAtAnt^ nora /jinmi
Comarca de VÁRZEA ALEGRE - CE.
1 ̂ 1 » o  prkrrv çq™ p a ra  d ir im ir  cjuaiscjiier d ú v id a s  o n u n d a s  d o  p re s e n te  c o n tra to  é o  d a

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

VÁRZEA ALEGRE/CE,

CONTRATANTE

Empresa:.............................
CNPJ n°:....................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/'“’I T l T-1 
»

p

2 ) ...................................................................................... C P F .........................................................  ^

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  centro  -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Setor de
Licitação

'  Governo de
VÁRZEA ALEGRE

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.08.14.2

Rua vep . L uiz Otaciiio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Aiegre/cE

“Várzea A legre Terra do A m o r F ra terno”





Modalidade - Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITACÃO

Edital N° 2020.08.14.2

dos diversos programas, projetos e serviços das Unidades pertencentes a 
Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e Secretaria de 
Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2020.08.14.2. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na 
sede da Prefeitura, através da piataforma eietrônica www.bll.org.br, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n°
2020.08.14.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Contratação de serviços gráficos 
destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços das Unidades 
pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 
dia 26 de Agosio de 2020, a partir das 09.00 horas. G início de acoihimenio das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 18 de Agosto de 2020, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais nos endereços eietrónicos: www.bll.org.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.qov.br. Informações poderão ser obtidas 
ainda pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Rua uep. Luiz Otaciiio Correia, 153 -  Centro -  c'EP: 63.540-000 -  Várzea Aiegre/CE

“Várzea A legre Terra do A m o r F ^+ oi~n' '”
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, no Flanelògrafo 
(Quadro de Avisos e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 2020.08.14.2, cuja abertura está prevista para o
riia rlp  A n n s tn  Hp  9 0 9 0  à s  n Q f W  h n ra s  n a ra  n O h ip frv  P .n n tra ta rã n  rip  s p rv irn s
------------------------------------- u ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------» | -------------- -  ---------J -------------- ----------------------------------s  ------------------------ J

gráficos destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços das 
Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho e Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Pregão Eletrônico N° 2020.08.14.2

Rua uep. L uiz Otaciiio Correia, 153 -  Centro -  CKP: 63.540-000 -  várzea Alegre/CL
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

AVISO LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 2020.08.14.2

Rua Dep. Luiz O iaciiio Correia, 1 5 3 -  Centro  -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Aiegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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dando prosseguimento ao certanie licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços n" 2020.07.13.1, cujo objeto é a Contratação de 
serviços de engenharia para execução das obras de reforma c 
ampliação da quadra esportiva Carlos Gonçalves Cassundé (Carlito), 
no Bairro Juremal, Município de Várzea Alegre/CE, neste dia 18 de 
Agosto de 2020 às 09:00 H.. com abertura dos envelopes contendo 
a(s) Proposta(s) de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis 
Otacílio Correia. n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893, no 
horário de 08:00 às 12:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Prpfpimra de Várzea Aleere/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6BB005AB

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N* 

2020.08.14.1

SO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N“«

f%^RlA
^Kesiden

FERNANDA BEZERRA
!esidente da Comissão Permanente de Licitação ■CPL

1.14.1 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma púbiico, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.1. Objeto: 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na 
instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar 
condicionados, com reposição de peças e troca de gás das Unidades de 
Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde de Várzea Alegre/CE. Data e horário da abertura: 02 de 
Setembro de 2020, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade 
pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes 
.somente na data e horário marcados para a abertura. O recebimento 
será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas 
um representante por vez para efetuar a entrega > com o intuito de 
evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3541 -2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Idenrificador:FD2EFF84

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 

2020.08,14.2

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 
2020.08.14.2. A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre/CE 
toma público que será reahzado Certame Licitatòno na moüaüaaüe 
Pregão Eletrônico -  Obieto: Contratação de serviços gráficos 
destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços 
das Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho e Secretaria de Saúde do Município 
de Várzea Alegre/CE. Início de acolhimento das propostas: 18 de 
Agosto de 2020, a partir 09:00 horas. Abertura das Propostas: 28 de 
Agosto dc 2020 às 09:00 horas. Início da sessão de discuta de 
preços: 28 de Agosto de 2020 às 10:00 horas - através do site 
bllcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital através dos endereços eletrônicos: www.várzeaalegre.ce.gov.br, 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.brj ou no Setor de Licitações da 
Prefeitura situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, 
Várzea Aleere/CE. no horário de 08:00 às 14:00hrs. Inf&gjgjjçe^pelo 
telefone (88) 354Í-2893.

Várzea Alegre/CE, 18 dc AgOò.to de 2020. [FIS.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pr egoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:41 AC7828

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

2020.08.14.3

AVISO DE LICITAÇÃO ■ TOMADA DE PRECOS N° 
2020.08.14.3. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.3. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro 
Dona Rosinha, no Município de Várzea Alegre/Ut. u a ta  e nerano  
da abertura: 03 de Setembro de 2020, às 09h00min. Em virtude do 
esfado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19. a CPL 
receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a 
abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo 
permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a 
entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao 
Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral 
do edita] e todas as informações sobre a licitação através dos 
endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

M ARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6CCD8875

ESTADO DO CEARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ

SECRETARIA DE SAÚDE 
JULGAMENTO / DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

CHAMADA PÚBLICA N.* CP2020/001SMS

OBJETO: Credenciamento de Pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços especializados na área de saúde de interesse da 
Secretaria de Saúde do Município de Quixadá.

A Comissão Especial para Julgamento de Chamadas Públicas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Quixadá, Estado do Ceará, toma
n ú n i ic o  fiara CLUiipillLlClJUU l iu  Aii. 3 o .  u ic iâ u  V .  ú a  La.» r*. °  o .G u u , ciC u C jU IuiG  p u j iw n u iv o  uiwwuÇuwo ~
das Solicitações de Credenciamento propostas pelos interessados entre os dias 12 de Agosto a 13 de Agosto de 2020, referente ao processo de 
CHAMADA PÚBLICA N* 202Q/001SMS, declarando HABILITADOS E CREDENCIADOS, haja vista que os mesmos atenderam na íntegra 
todas as exigências do ato convocatório, os seguintes interessados:

www.diariomuniciDal.com.br/aDrece

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.brj
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.diariomuniciDal.com.br/aDrece
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..PfnçanFkrtny-fnN“ »OCW-KFFW rirr-*TCt7h tr.* &r<mranrtfy ii. l . & .
• tnansxwa v««ndQ » a^vaU i^ho  «Sa t i l l  as pagamcnlo dos yetwUxm av*ci

P>r4«J.M Munopa ce Tanpií.' O F*t»l podrri »«r oW«n "o M* de Banro do 6rati j«a
wt>i>»> sMKJwco» >-5<p f^wmto HwoM «I cc»» t>- nw '  !H»»..vjtiicoM.Rî ce.gpv te  O 

-»-a*o»«nJe i »  pfooc^a* s^ir.tó do ido do Banco du Brat <s<f-ms » a» ss W> d* &a 
Ae*^>a 1« Pnjpos*»« 28 W-JÍSM 3ï  9h tofcao cuiOvswta Lan«« *a 9hK »a 

23.1» A W  it«aiK> -îe Bras.*« I O.«*** «tfgpwù» paamao su as» cas yano aa .
. no «nasnitú i^trir^co d* «-«run: 'cnacaotfSÇ^r:or- E<fcan C. V. Sou»a 

Pr»go«<ro Esp OoiiywHlo T»»ny«a<t. 14deaqo*woc2«»__________________

to l.ic ttç jo Pr»3.*ü ElalrAnica fc*

E.Udo do C*a.i • Pr.fc.lura Mun;tip3' «te B ib Crui • * « o  - Pr*«ao Pr««ncul N . 0120»av. IPrtf&ijra U u tifa  a» M) O.z af«r«i do P»ï ^>î ro Ofcta). k™CvOW/i i-c reaKiara
ixraçito rei tiAxUteaOti Pn.'flâo Presmuai N CCVTCÎtt-OlV mjü «H»"« 1 o toniw nW ji 
pKOGcvir d*- *nt»uss</M i.Qmcrm» tw jm t » Iwa dk «»»:■•'£* » #  «ttoi-ani a “
Scc»etnn»d»Attrrif»sti»̂ io, |*en«jemeeto« r —»xas c Catxne'eOo Pr*<c4o0o*A>reci
tVjuCTartï ta rifcn h xW ^A i lrsqr.»l.-iw<raae<2n T i - V ^ ^ ’ ï 10«® *>>&&*- 
5UwSe ca f'r*̂ BA>-a Muwc^a! oa Bail* C r j  a-.a>.-*1» 'J  Rua 0? »  ScWrOo. n1’ S4 Payi 
•J-.r-. ip» C«»!w. Bpt. Ctuî 'CC 0e.«alpoetf»»r'*0d'andt>'*Sol«4aCT-~»**i>f>a L>c«»çio 
■!«•■ -■;••> V-. ^  ManoeiHobTiloaePairia Jumpc -PreynnroOtclal

Caara - Prrt»*ura Kuntcval
n- 532«X7 2».l. « A l «Ve^sarotai OU.JV ■>. Uuiv^po ite Bart>*l « E«»iJ ou 

Ont4 »o m  Ce. v a  »ravv.Tçno-1 üv^i» toma puevu ^>ra artws--m»tt>dn» m^uBv-ido» 
confit«; o ji ĵan-^nlr. f/val de- pracawn iciasVv^ >nr<i»i«iad# c*m<>ae n" 2CX C7 29 • 
lo&t^uiik.- i-CüanlMíiiYteneado^w»! Crrcii«Ca«i«»eO«.ji»»di:P«***ol*CA. 

^mooex’al jun» no o» 03 com propos u  ta * ne vww G'OCj- de SS 2SI COO.OO idut**x» *
a * » m f '««ï, Fr»n.-,vnCark»C»A»M(x*a-Me vanreaona^MnadtoleOIcnm
Jn Bnal no m'ar ÿubit Or -Ci 04 (r« «5 |tirncn:i» e *-a'-'u "« n id h tU  f-
cm C rcrara O o r «  cw^awsi e weifw B>» a  V«<Cw'V>5 LTDA voncojctíaiil.rrto iw 
: coi* proposa fn» no ^atar 8̂ ta ' de «S 97 OW 00 .«oreru» •  *ete (M r«a»i.
ta» HHk«MK for v i  4.K.WJCM («taiUlila» pur «M»*>rrtMrio « ig r»  «  «««j
CtT>i0i*a.*M Maures ïiw ria ^m  nu erKwtB/5 «MWreco Ukc^wr.ii 

■nenréco JH Bofca Ce Uxaçifltt •  Latóes do8<«-- (BU.i -îte^ruçû«! poOnV; ■*-
•7-«sc-c(~.W.iaa)1W2 ?i5> *art.a»^.C£.Ud=a9<*-Ætio20î {  *
Ba»to» d? C*td*> Kgvrv -  Pny»n»(<) Qlicial PoMunitîpto______

ESTAOO DO CEARA - PREFHTURA DE VÁRZEA ALEORE • AVISO 06 PKOSSCSUI-
MEMO - TOMADA DE PRECOS N" 2020.07.111. A Con»ssk> Pertinente de üoaçao de 
H«e*ura JAjnc.oal a* VJrsau A4»»« bxtaoo do C«ari no am nnwtea» sua» atttaiÿùe» 
IcgaiL B ru  pùt*cc para conhecwwito do* ntereaadss ont ouaij danüo (xotsejjuimer. 
b  ao caitanw totateiD na Modakdada Tomada de Preços W 2Q2DQ? 1X1. o«o cb^to à a 
ConkatasSo de tcrvifO& de angenhana para a i«u(io  dat obrs de letomu e ampfeavSo da 
qMidra »iportiva C«rto» Gof\aive» Caswnlt <Ca>9ot. no Ba*io Jurwrat MjBtclpb de V * 
«eAieoWCE nes*r#a Kde snottode 2020 «s OBOOIwîs oom Aetta-»**» enr»*0iie* 
contendo ait) Proposta»)de Pieço» dais) Emprew's) Natitadartl M«oes ntonwçOe» na 
tadedaCon«Kaodeü<i<aç*o.ttoneRuaDep Lui» 0«c*ko Co>tw». n* 153. Cirrtro. ou pefc> 
W»k»w(e8>3M1-2BK> nohor»node9800a 1ü OOhora» V*mAlegr*ICE t4 d* *BO»to 
de 2020 Mafia Farnanda I t z w i  - Pr*»id«rK* da Co»nn»»o Permanente de ucitacio.

rf«c«ari Munulple S»P».j¥ .H
022 2010 - 3»P O Purjurro do Vhaatifw or ra»aHMt»»^E torne p 
KOheci<n«Bieo n »  KtMmv«:»» a a ï»tir* ao P-*3âo E Wôn r.o N" 022 2C20 

w te iJ  *> n t lw  prmxyita para te fW o  do f r ^ w  wvtnda w »
rr»ws aMp««tXeie Ol l i r a tH » <up<W a» <»m.s^caJ 3*  r.nvr**% ,V<r*tr«a»
o Pa-aoaiu CC .Eœteewc sara UE ÏPPi fe»«o do .icaih^c-.to ' 

frap'ïV« «u H 'fiî 2020 an ««MOro D»!a 0» X v̂luiA d»» prop»t>> ««
('!»>2025 4b <?Siiîa>rOT pjra «ie4o Oprfa loCabAo « ic ù  v;* Vrvaüj 
AWiníer* X  Br.«

Ett»do doCtara - Wjiuciimo ac Para«>«ba -  Avnode Lic4acao - Preijao fcK«ron«o v-
" ‘ .JOíO - S»P O Prago*«) sfo MotwlptP i*  P*raipaSa'CC :©rr>a pwfabco t«-.

•eesrer^o <sos r tsrtís«»» » abe&va 4o P»e->K.v C«^4^<0 14“ 023 2020 - S*W* Cu.fi 
m « ! * M fx&  0»  tn*»Hir pujçoU» para H«g=s»o de P»iC4 *-i*4K» K íx t i  <

I para » » M  «  a*taes-.‘ade« de í " « « l  Si»
C jasjuraVT EPPi intaodoaco^'nenaidasP'i.j'uiCa» 

arlVec«: ’ KOWMOa» M nXc» Oi‘j  ' r  atf*Ma 3.W :Jíi(ir».'SN rtí prn.w. OlflWO; 
'.caiOtjin-n Pat:« * 4 1  íetsa ivata^Jn <W.írj mw »v iío  <mt> çstwnJ^açao c terA*>o nica.
Bm«<kn 0  Ed-tal o »«u\ í»:«»Kr*r* 5í cap»".«» n
* fcSm'«» cc« tx Parapjljact. ' *  0« Aqa>:o de JOW Cloeto 

iumor ~ ................ - -  - • —

ProloKvra MwntcfMl de P jc it i i»  Av ih  da Adiamento *» UcitaçAo
AP^gr^í»»Pr.-l!.’uraV.-vip3i<l«PiKaU>A CE

m» piJAco pj--a <mh(tmm!3 i t»  ete'ewaaca qutt n i  ou;4o «r- «p gi(A.‘ <oí *»lürrt4 C 
'ííc  pixy icwo.-vrto ca» propostaa e »xuarexíse de nat--vt(úo dc Prejic £<etrtricc 
•> (O U lB M t vujo as>«r> u a m W ^ jc  «O pnnM^to <& »cr.-sc» yjv&txvna*-* St 
»irfte £>#rt«M».MS*£jf>Mr»aeSaiii»PdpR!ki-v:;p<.aftP»ta»JMCf taf3*n»nil» /»Si

»ju^s d» 2QSQ n  900 txm>» no wero.^ ciri'iwxt« «wigjttMtne! cor> br-‘Acc.w 
tdon*jictc91» <h - -ciuçoe* potocai' o « t»  »otsera >er cc«m no e*w*ço e e c» w  

me>oon.iet> Q-.ar.?. <- nÊmi-K-s »«jta [«r^idiv. r<-a PrçQtxwa làeartta n
lüt vo  - - - - - -

Etiadodo Ceara • Pt«ie«ura Muivtipjl do Mïurih . Av-.io do Julgamento O M n.
Ua.-r.-1'CF aSi«»í* e» pw»= -'■ f fc a i teroa púMm oja tota enrK.Mo 3 y -yarw a  í- 

(Ve 2020 0&03 * i>endo 0 A fti*pftt*4 ‘iS u ' j  Produto« paí.
*.t-x*lcnc -TCA vv?v%..>«M-.-v_tn»Tin«l3ar->car pv 1er »prp»«íado o n«»r>. pr«x- 

—ipa os » « o  a ' w j  ».ijr»oa iidtrfiíadu por cumprsnante »cegrt *
c »  áo Fe<a* G m o M M  HtaWK» -a; «dur Œ» i3*l ci> pe-c ?**> JS5?
Ki.Tn.-,í «travas-íasUFjínrmBetetriroca t>lc«ir- UaxntiiCF 14 deaootlado2020 

5j . i i  -, T - i l ____________________________

.. PacaCiba UdeanowodD202» latalopradoAquino Pw^ooaa

> do Ceorá - Prrfciluni tbiw>|U de Mrnint. Avim d» Lic l açâo O M._- - 3< V
Msiribot ^*»»rAc«rQT«^<.aX»»na!-*jdaol»|»f;i'«9*O'ra32U0d ’«2 tt>»poE>elef*i«’-' 
íi^c «■ a «Ji w i*s  .-jr ijiffli«« «.nw™ » ooskrwfrií ae Jtondimwi«!: <ta «th*».. í  kío» 'Ic
ri'.ersaî Secteu*« e PnDgra<™a» fleveiw/*»» psw MonK®o *  VIauisíCfc
~ '  .fc' ■>; «p,#t:'d.‘U0OK>>*j «ioodoa«il*íJi«fHTí(t»p«Gp<K*3> : .

)20 is  OSnOO» W*ior*» n'o;«*ç6a» e aceeto ò í eíita' r * *  tu ,«  etettâ-ucc 
. ' r a n  -o n- if3v 1« "u./". <e got M on j 0»r>g :r  k tw r1. «tonraçúiri p*m v-<.‘jrc  ■(

. Maura.TE. *4dejgostotte W20 OsvaidoSa^rodeSou»< • PregoeiOMlal 
Eitai-, do Crjra P irfc l.f, léur»c

K do PiriQorwo Ofeiaf nwücaeA :

ie*n»du» o • í«o rw<.«s> .̂t>r, Lrí JrJrWN 'scu«(a>ua -Sr Mai. *CE
iw tíj-a lit X' wHntjr. 3o AUU ai '  fHJxw, Mac.'« rn i í «  o> CPl -xi ri ri

MaurdiCE, 14 d. aguça . W fl D » o a o S ^ d e 8y »
EOatfo de Ceara f>»*lr Ju-a M»v: eai da Juaaauo da Kerte Awaa de UtftaçAo - Progao
ElekrencoN 2Í.30K-SÍSA1» P-elop>*-.««n*-«o»wa^r^r^loa*t««n5 WS7002 "  

t n a t  e iT » w»«3  e ««» «««aça« e  o Detnno tr vÿ 024/19 u “ rc^ce^ Oho* *  
%otro de JdiiM-rodc N-Me cemuneu «ot «Oemct-iaiJor. ca» reírt/ari e PiauAo íxzrónco n~ 

2Z~ÍÚSOÍESAC o^oeei9k>a ai-juonjo de Ttrdmin e ri^  Oo»«aitco a» iMav̂ tXe» er»n<»-<t«r 
edeax d* o-.r,«ru»nr*n!Li u  etr^tfr-i.n íc  Sautle Poo-na d» mpwtónu» ntvr&jjr*  

5*coae«»> íJa Mo»c Ceíoraãiut-COVÍD W ;i*'a o Ujrv%9a» da JulUÔ ü dc V -V  i > * l  
rm» e*pe.^»«0M runlfl*» -o T«rmo n» R»l«<*n>;.>. a~«o r du Elirai Nonroro 

kíBftir-jdo> «10 Barco 85021». ttiiK}»  3»  l*otx.-*^» * p.»-̂  de»U» daln ts 
m  LciiKoes-e com or Atwi^-.i i n  t^coeven æOZ'XBV 4»14r-í->-wi i w í - í  *  Braxbj i

Je P ie jin  Os ««««»»fal fctm lit 
a «eai*wdee oo k h u o  o j atoc jnr*aavacoe»«corr t i  par* yervjçao im 

a EmMo Hareds Meade« - Ptefoexo do

Esiedo do Cede Prete«i»a Mtnvcpal oc Juazeiro do None Aviso de Uoi.
Cw vatrincaPubfccaInternaCK)««!« '29M 0* 1002 ^ f «FRA ^4lav . 's*  de .> -t* 

I.n-vetot«i t B *> wre/Kin d( 2322 «  -* S-de 4 i Swr«»-^ de 'r i’emi
o A< A**w Gor e». V 24*1. 'M t 2C8 vafJMfc «r4ar >jain--i ou NurictCE (jto*Aa
.-irratatij de ierrws de eonoetwa» en  conMteaa para apoio o*»ra«rat a / 4 r t  
.ree-iiarwSí -x> Prcçr.v îj Sc Sir^iKr«^«* tnf-aeilr’jtur* Urpana do Juu/*;o «j l iW í . t  
■afxadocn t̂ro B»>x i_»cr«>Aner*jrn: «  Deservwnrrantj iCAf ie  a 3e<-<̂ ana 
i hníei^uA-ra Cc-p^ootcta fc-visrsjoaaOxr: »â»t<»^ic.üKû«s.itoa‘ 'aa^ox*^--:-c*:

0  016419. rw» a«* «»e-» <»#» 06tCC»̂ n A» tïtOvr’W  e *  14̂ CTi"“ »17N»-wi

una Pereira iiVw ■ Pm»*1eni«*

Eilado do Ceara - P«e«eilu-a Mtnnlpai de Morvionte - Aviso de ntva^a.io ■ Pregao 
P i« e iw i i r » 1» » 2M .S l»  »..--. • > •. -.. - -1 -
ATit^e-* e Ayt-aacuana so Mwvcoo e t Honawia-Cfc. oewrí-inx a ««»ooacAo ao Presto 
P»»e«>it W' 2019 RS2T; SR^ Ms»**» -ym vitie i rm S*de d> CenîvAn P w m r« «  do 
nr«)a.>rv>A. • '^ v a r r î jc Ç r o r v c  -* Î 100. Cçn*o. Mon/o«Sr.Ct o i t o n e 1336- 
Hor^onle. 14 de aB»»n>«te 2020. Ro»H*Twaa WiCero de Siiea - Ptegoatra OflUa'______

CoocanincuPuWíiInHmacOíiai« 2Í 20M  KJ 914EINFRA Jaù
du «r-ksïfw» 17 *ti «elarttra da Sft?0 *w CQhOOr»1, r j  S«de du Rwwjtm S«i Wraî rul--:
» Afl». 0 > -«  h- 2431. Mia 2 »  W9UW « J »  - ’’»«a Jui«*?5j ite N-.xwri Oi.,a»
i *a*;e.»./«; de « r ó >  du w g M ilu  en œrrvjCniw para «narvs«« a tmnriiç."»- -i»- terra* 
*s »i«-5  W ^e-O î *  soeuM dM «c^e-.-o« oor%!a>«n 'to C n g vu  de Sanaj*w*o 
r'-joa.-MVa UrUevi k Jtfc-rio t»> N trtÆf oar» o f t r a  ..« uA v»" jr«  0

D«efvoh»ne<il» iCAF11 a Socwisra Muruopa de W w t íu i í  Cflo-a Oo E*ra Ënowoo 0 
P jj- r , Uib>< t. f Joa- Gvrjbto l it  Cru.- P-r.J thuo H 

fv juW X  SH-Cer t-o .-^»«oaiNiirle Ce.ifi.CÉ** 630'IWi0.r<ji«!-a»uft!»d»S«WC»'' 
'M flri» ' e an ’ah£»w j> ’ T«X»7W «s r»» v>* hltí-AolaoMKteoroMrftr' «
> »*<. juata—« " • »  •,«' 9iM>'Voi.vcc«ei. Juuavo do HottèCE. 14 de »gosto da 2020 

Jo»c flm*no Pereira f»no -PrcriagUe l * ‘ “  BÉT"*"1 ’

FSTAOO DO KARA -  PREfïlIlWA MUMCPAL D€ QUIXAOÃ, A SecietarM Vune.palde Saudi 
o de Uiiii a tribut (An leyah « considerarrdo hiver a ComiaJo Permanente de bouffe 

._ .rids lodas ai b i M : :  d3 proced-rnenlc de S^ta l̂c. fu  p ïtlkn  a AWÎC DOTtRííO 05 
HGMCXjOGAÇSO reteren» a IOMAOA H  P«ÇO N* TP20M/007SMS -  SKWTARU
Muwc»«. oc SAùoc. ^.oiúesLtjfeatâysáaAjHiíflíCHJífiajMERaâfiíeíeuiíitiíi-ís 
rr f r ”H â t  .!>■<«■>» »4«« ,4a P a l^ t »  ç^ton^ »■« K ^ jd e je  Mafea^i»

tco.lM.go (Ou»«!«« e «*s«m. cent» r. noventa e aNa rea.» e iwrentae noee «»ntavos». UMd
Orçamentara. 01-10 JC1.044SJ.05Î (Contf/xlo. Ampfa^o. e/ou W iito í daí unWadasl. 
DeKri(isdaNalureiadaO»tpa(a * 4 9Û.S1 00(0bras» lmtala(ôev>. Fonla de Nacurtcx: :2 '.5
- Tramf. 5US htooo de mv*sttm««a conforme propoita n* 10652.2620001/18 0û!; 001 - 
Ordmano» lu lim  CapistranoCJmara • Seoetana Munkipal de iaud» Pretertur» Mumrtpal d» 
QuiaarU U de agstra de 2020

w w w .c ro vo .co ii.8R
S E G U N D A -FE IR A

___________________________ PORT*tE2«-CE*«á. 1 7 DE AGOSTO 0E ?03C
r«uda da Cear* Pratedura HUMktftM de Vigaaa de Ceara A»«o da UcCaçAo A
‘ :« uu a  Ujrxapal cniKncr atn «<:cm»«sn qt» uu«ed ae«n2c Icnvâo na rmdaflsadc 
Pr«gl» n* 11ÎC2!>-SFAG. 'v>o iJwno •■ a xu*xM> de eoiu-t» e ■'.•**.«

»«•dora » ÿsto-^a ncvbf»  o cadosPam« »»  tlasprspoat*» <«*è o *a  31 «IfcAgoyo oc 
2t>2<3 .W0S-»h.»*si*ljrBe .-i«M>>eaç»i cas propnus vcea «s 4 38P/8K tref-,

part* das lí*flúM1mrArmsr»*9ra»Jsai O Ftltai eU»rA a drtjsrtMJJfi dtrr. eirte^vrto. : tes 
ilec, Apûo cala pvbb̂ p>Ao no» »4«» »-*•* iii»-.r <>t o>n ;.• £itr:acu 'en a j Shrv ir 

Trotai o* 90* îi^utacocs e no horà'ro D» C8 CO-- as 12 XSie -1 <rS 14 Win *« 17 
■Pwi-Sriuriia i><il'o V.'CO»»do Tear^ÇP e/w «3 Ha agotto tie 7070

[•udo da Caara ■ Pta<a4ua Mmuc m̂I de Vi^osa do Caaia - Avau de La.*a«Aa A
' ‘y«*>0j  ocr\nea «»'-«e-cviailo» esiara jè»-̂ Jo rv m>WÆaiePf»eAo E" 

'Sî’ZSûSESiiR^.ciiOoûjiile ao kpyOO't« Ptîços par» r.^ra eo»«ntii»l xijnr^pdu - 
redionas i*ndftadorc» »aivJji r«^jucs -̂» « . j  <a j» 

djs(W!*l««ô(-(M2€<»A«M’0<lC'2C23.«G8.»X»> a
OU Hei.adfljxA» *o »r®.-, >vaapartr do»'K)i«> (»or»«* JeSrae-

rto Ceara ■ Pre»*i»ur» Mua<«a' «e Vtrjcit - Avmo de Eavato M  ContijM ■ Pivqjo 
HetrOAiroM- 1/SOJSJ’fr-SAS ' '" S -W -  S. -«.i.thadeA»-' Sr» ̂  O ■ AV
/*CLfefkn Jurvj UE '.amed C 'rvtou f  -.TUA Tjh Sw ^m  e *«*

iTOA Pau« >>w- PAw Evne»d» S«*r»«» Mt. Cearer«- CcmArou do Pnyjuic-i
E-H£l: fc PF f  Ce-»rr. « w y  de S ^ jti Serfcs C orroo Oo^to oe

e<ii>par^Ws 'Jt (ecca^A; -niJo-dusK (CPfSs 0Wt»aKto» * a  taofisivorjHv d-e» i#NJad«» pûsnra» 
dra)nnd>7nntc.d3<>HKinat)«*eiideA»àdêva%X’> SUAS .manteA.reduta0.>rrrrarr*r.

Wirpû Ca- McbnMate tte i ôl»çAa =r^i*u EMrdr*o •. 17:?fi?0 Fi SVS racvUraeno I«-}.- 
r»  P. 10 S2002 » V* B ficr^O e rua» aXraçûM fo»»w‘j«4i» :«rr 1 A f i VaK» oaV» 
W  H! * OOO.-X ;SeîT rniir««; I» !  2 barvd UoraCilx*e Rop«-s«rt»^V: i-’ Oft Hî 

HU 00 (bsvecœtos « dtu  -«w: Ham 3 «auto Jase IAm Efn^raho Soixe a Vfc Hî « 7D-' CC
■VA«easi rBM4ù8 toíBerrt^sema i ’ j* .K 4 3*»¥<1̂ 0 .

ri- 2̂ rnen*o»eïesiantat ,w , ie»s# « l e ‘itr a i.* « :  U m c r  Ktv^ic-nôtSan» 
Sar>s»C'5*e*r».RS7 788.C<JiS«-em •  w » ta w  « '  •»'«J o 7 -VC. -e»i >«*̂  » Cearw»*

i ï  Pr̂ Klalu» HotpUtiini» E *E U if f i R3 - 022 *3 i«-/» r>B. *^li- «. dos n » i e
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v u  <kuU*t »rarc»co da A.i» Cavacado Jcnor, i‘»>3 Je» V * i  fcv'-veracî: ü?or»r» L*a- 

A)<tot3e %aîr-3aee y O Fw nlW m n «»Souia i«
Qeiiil>x)de2020 Francisco f  »16 ü««looe» ~

Ettade do Ceará • Prcíeiluro S4nn.cip»t de Ttangua - Secretana dc Sa><d< Tomada do 
Preto» r r  0 J.-2020-StSA- Rpsutioode Adgsnanto 0eMMa:.-tacM, ASerfewni Uu'-os* da 
'  ‘ co-TW>3<laComu**of>rmarw^e(>»Lirtai4c HxnàOjfcWosiesiadtíoQo.íWarrwntoii*

> IsM'a^VnU lk.-U$k> 1ws»li dr> P i^at V C l^ O  5F SA rurersCaçAndca «->rrnf>» da 
■»-^íraVAoiíjCaBSudePrstovAceBatntiía Atieral L-o'-â esMaC--rf4ae 3erkKiCirHirjç*?» 
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ESTADO I»  CEARA . PREFEITURA OE VARZEA ALEGRE ■ AVISO OE UCíTAÇAO ■ TO- | 
MauA OB fk É ^u á  N‘ iu20.IM.i*.3. A Presaenie da Comssêo Pameoente ae ucaaçao
- CPL fcma puBl«a !jue sefí twsizadp Certame l  tcíaieoo na mo3s»daae Tomaaa de Freços 
tomneoa 950 n* 2020 08 14 3 Ofe|eU) Coniiwaeío de serriç«» 0e engatomo para eiecu 
cèo das ocra» <te connp*mefa«íío ao S « m  de Lj^y^vr«*! Sandano •*> Baero Ocrvs 
R0í»w» no Mtanclpo r»e Vama AtfgrerCE Dita # horíno d» abertira 01 a? Setembro 
de 2!20 as QUhOOmr Em vwiude <so estado «te ctí«m»jai»e p«lBlica darte da panrie«na »e
Coiad-19 a CPí recebera os envelopes somente na dela e nortno mafcados par# d abertu
ra O recefirrrerto ser» ledo de « m i «r^maMa. sendo penraMn a eniiada «te apenas um 
«epreseniant» oor vez pan eleluar a enirega. com o Mulo de e«*» aglomenUo em oim- 
pnriento ao Deaelo EsBduM Osmieresiiadospo(teraolereooieroieílriinteor»idoediWe 
«xtos as niofmaçoes sobre a '.dação awves * «  endoteços etenomens miw «rwaategre 
«» gov Or e m w  ic» c« pov Ir  ustons <rto*rrteç««*s '88‘ 354I-2B93 V4r*ea Alegrê CE 14 

Agosto de 2020 Mana Fernand» Beierra . Presidente da CooKssao Pemnente de

ESTAOO OO CEARA - PREFEITURA 0E VÁRZEA AlEGRÉ - AVISO 0E UCrtAÇÍÕ - TO
MADA DE PREÇO« N* 2920.08.141 A Presntente da Corroda Petrranenle de Lwtaçte
-  CPL «ma piteteo oue «era raawaoo Cerôma Ldauno na modafcíaite Jorrada de Pr* 
jos. lombada sno n* 2020 08 14 I OMeW Comratejao da i»viçm «npeomiiíwlos a 
srísiacfe* na aiuaki^a » nionutençAo prsvemvv e ccra*.é «m osr.iras da «-conaaanoito 
com tapc-.rçSD de peça? • íoai de 2*. 3a» Untíod» 0« Jaãte b»7i cumo nuaiat»' inida*» 
vncu-ad« á Socrwiaria Uunvpal de SawM. de VAizea A»» «'CE Data « horiric da abarbxa 
Cã d« Svtambro <to 2020 t i  OMSinn Em wtud» dJ trilado de ta^rnidads iteMca 3an» 
da pandsma 3« Cos-d-19 a CPL r«abera o» amialoe*» sems l̂» na data o horíno narrados 
para a abwteta 0 racebmento w á  <•*> d» ferma orgamiada. »ando pwrmtlrta a »nltada do
»p»«ia» um «ap>a»antanla p« vai para afcluar a antraqa. com o »Uuito da e»** «glomeraçAo
an airrprnMtito ao Dscreto Eatadual Oa r4cassado» pô c-fc» !«r 3 ofclar u bato i"M}:al -*, 
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aaiaç» »  91» br a M»'tca ca 00. br Var .e» «ilotmaçía» |8S| 3M1-28SÎ Vãnea Ategrn' 
CE, 14 de Agosto de 7026. Ma/ia Femanda Benrra-Pressente daComtssAo Panaaoente 
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ESTADO 00 CEARA - PMTCHURA MUMIC*AL «  MBSAO VELHA - AVISO OE LICITA
ÇÃO -  WWGÀO eieTRÔMICO W IOMOa.ia.1. O Pragoe«/ Oftoa! da llum.*» 3» Uwjo 
Veina E«adc do Caara. tow» o-t*co que m»» maiíanao na sede da F»efc.-»r» ao»«»
da P«û 5rm» Wetmn.c» h*p< IWterrp» !com. um warm««!«, d» Msa de L ol«eftaa do Bra*t 
iBLLj.cw»tta totatorc namooattadaPtegaon 2020M u  1 doUBoaaMwi« aaoaWMoe

M » w « t? c^ o  d.*4endírnanto Moval d. IJrrjincia - SAMüld» U mío 
M mCE awacMKta a m v « »  pmto au Edaai CanvooattfW .  *Ki» a»««
com abertura marcada pau o *» 28 d# Aposw d» 2020, a pan« da» 0800 hora» O infete d. 
»eofcmanto daa propott»» cometo*» ocorrer» a part» da *e 17 d« Ajcaio da 2020. •» WOC 
ram u » m  «teymacàns e enrre»» de edtfc» no «XV-r»  ̂«lelrOnco hup» -0»oor-pr»s com 
M»«*«míAod»8alMdel;t*»!éesdoBi»4iaiLl IntanneeOe» poderio ser obi«l»»a«t» pato 
(otetene 1881 J542 1006 MsaSo VedtafCE. 1« de Agosto do 202«. OieyHion Fernandes do 
OIlvMra - Pragcwro Oficial do Municipto

ESTAOO DO CEARA PWBTUBA MUWCIPAL OE Al*ORA AVISO 0E JVILGAMEHTO 
EASE WE NA8II.I9AQAO TOMAOA DE PWtCOS IT 2020M.27.1 A CfH. do Munrc*»o da Au
rora t>n> pubteo qua tora tcnctui* o tutiaat»-«» u  rasa 00 habtli«3o do Caitome Lrciatore 
na n m U ra  Tomarta da Pr«re "* 20» 07 i? t ««to -> **9<-'t» E - o W  - F
VICEHTE P FU.HO. At LAUO EDGAR FERMANQ05 ROOM J OE FONTE RANGEL EKW3J SEB 
TAO CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTOA. E « M CONSTRUCiJES E LDCACOES 
LTD*, j  N DOS SANTOS FF EWPREENOUENTOS E SERVICOS LTD* ABPC EHOf»JHARIA E 
COKSULIOR'A lioa. per »  (HflrocmMJao.. !:mprr-va IratoiWada -.» 7
COtJSTRUCOES E SERVICOS LiOa. per dencumpmnenio ao eem 3 2 1« do Edm Co»voeato«B 
t*> .y\x*n SaOadaCiH. snorwArankM AmOncRnwoe. «• 4i Canso. ouamaapalo 
<8#| 35M-1481 tvs borano da 0; 30 a 1300 I*»» Auro»a#CE. IS de Agoato <ta 20*0 HHlon 
Batata de Lima - Pwitdnwe da CPL

VAMOS I

-AGIR
R Á D I0  0  POVO CBN FM 9 5 .5  
RÁDIO CBN CARIRI FM 9 3 .5

0  assunto que te  interessa  
e a pauta em destaque na 
semana, vocè encontra de 
segunda 3 sexta no programa  
Vamos AGIR. Nas rádios 
0  POVO CBN e CBN Cariri.
Acompanhe. ENTREVISTA

GUSTAVO BRIGIDO
Doutor em Direito Constitucional

Acesse as rádios 
e ouça online

HOJE
1 7 . 0 8
ÀS14H50



D IA R IO  O F IC IA L  D A  U N IA O  - seção s ISSN

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2020.08.14.2

A Piegueiid Oficial üu Município cie Várzea Alegre/CE Loina público que será 
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Contratação de 
serviços gráficos destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços das 
Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho 
e Secretaria ae Saúde do Município de Várzea Aiegre/tE. Inicio de acoihimento das 
propostas: 18 de Agosto de 2020, a partir 09:00 horas. Abertura das Propostas: 28 de 
Agosto de 2020 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 28 de Agosto de 
2020 às 10:00 horas - através do site bllcompras.com. Os interessados poderão obter o 
texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.várzeaalegre.ce.gov.br, 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, n? 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 
14:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre-CE, 14 de agosto de 2020.
MARIA FERNANDA BEZERRA

1677-7069_________ Ng 157, segunda-feira, 17 de agostcjjjp
/  V

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 10/2020

O Município de Anchieta/ES, toma público resultado da licitação em referência, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para eventual fornecimento de trator agrícola, 
grades aradoras, carretas agrícolas, plantadeira/adubadora, cultivador/adubador e 
retroescavadeira destinada ao atendimento do programa de mecanização agrícola, estrada 
e escoamento da produção (promaspa), com itens exclusivos para ME/EPP, devidamente 
homologado pelo Prefeito, em atendimento à Lei n* 8.666/93.

Empresas vencedoras:
AGRIFAMA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.» 13.720.213/0001-30:
Lote 3: no valor de R$ 32.900,00
AGRO-VALE MURIAÉ MAQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n.» 

22.865.897/0001-59:
Lote 2: no valor de R$ 31.180,00
AGROVETERINARIA RM LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.a 10.453.573/0001-24: 
Lote 4: no valor de R$ 16.000,00
Lote 5: no valor de R$ 9.000,00
CAMPO FORTE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob O n.» 19.917.678/0001-61:
Lote 1: no valor de R$ 91.100,00
Lote 6: no valor de R$ 243.500,00

Anchieta-ES, 14 de agosto de 2020.
JILVAN CARVALHO DOS SANTOS 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n*. 36.044/20x9 
Contrato nfi. 134/2020 
Contratante: PMC
Contratada: JDJ ENGENHARIA & MEIO AMBIENTE LTDA.
Objeto: contratação de empresa especializada para finalizar a obra do campo socyet e 
arquibancada do Campo do Palmeiras, localizado no bairro Aparecida em Cariacica/ES. 
Valor: R$ 204.346,55 (duzentos e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
e cinco centavos).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 14/08/2020 
Dotação Orçamentária:
02 10 01 00 - 4 4.90 51 00 - 1.510 2030.3110 - 1.001 2030.3110 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nB. 130/2020. Processo ns. 12.341/2020. Contratante: PMC. Contratada: 
TELEFÓNICA BRASIL S.A. Objeto: Contratação de empresa autorizada pela Anatei para 
prestação de serviço de telefonia móvel digital (SMP), com cobertura roaming nacional de 
voz e dados, com fornecimentos dos aparelhos em regime de comodato, a ser executado 
de forma continua no Município de Cariacica-ES. Valor: R$ 37.560,00 (trinta e sete mil, 
quinhentos e sessenta reais). Vigência: 12 meses a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço e encerramento após 12 (doze) meses ou a qualquer tempo, mediante o fim da 
Pandemia de Corona vírus, prorrogável na forma do art. 57, § l fi, da Lei ns 8.666, de 1993. 
Data de Assinatura: 12/08/2020. Dotação Orçamentária: 10.301.0030.8.9003 - 3.3.90.40.00
- 1.214.0007 0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 9/2020

Homologo o resultado final do presente certame.
Obieto: Contratação de empresa especializada em reforma da quadra no 

Distrito de Imburana, Ecoporanga-ES.
EMPRESA VENCEDORA:
NORTEJE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 11.014.460/0001-95.
Valor Global: R$ 327.542,76 
Processo. 3854/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0011 
Data homologação: 14/08/2020

Ecoporanga-ES, 14 de agosto de 2020.
ELIAS DAL COL 

Prefeito

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N» 11/2020

O Município de Ecoporanga/ES, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público o resultado da habilitação, após análise da documentação de 
habilitação jurídica, econômico-financeira e técnica das empresas participantes da Tomada 
de Preços 011/2020, sendo considerada HABIUTADAS as empresas: STYLLO CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA, MCNTE A2UL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

O inteiro teor da decisão estará à disposição das empresas, na sala da CPL, 
ficando, desde já, as mesmas intimadas para o conhecimento da presente, bem como do 
inicio do transcurso do prazo recursal com inicio a partir do dia 17/08/2020 até dia 
21/08/2020 e, se houver, p3r3 apresentarem 3s contnrrazões no praze legal. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 

licitacao@ecoporanga.es.gov.br 
Processo: 4553/2020.
ID: 2020.025E0700001.01.0017

Ecoporanga-ES, 14 de agosto de 2020.
CELIA MARIA VICENTE LOPES 

Presidente da Comissão

Este docum ento pode ser verificado no endereço eletrônico 
htTO://wvw.'n.gov.br/autemicitl3de.M*nl, peto códt*o 05302020081700159

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Décimo oitavo termo aditivo ao contrato n® 421/2015. Contratante: Município 
Guaçuí-ES. Contratada: EMPRETEC MULTISERV LTDA EPP. DO PRAZO: Fica prorrogado pelo 
período de 16/08/2020 a 14/09/2020, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido Contrato, 
permanecem inalteradas. Guaçuí - ES., 13 de agosto de 2020. LIOMAR LUCIANO DE 
OLIVEIRA, Secretário(a) Municipal de Educação - Interino; MARCELLO L0UG0M RODOLFO; 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 65/2020

O Município de Guaçul-ES, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, em sua sede à Praça João 
Acacinho, 01, Centro, Guaçuí-ES, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 
01/09/2020 às 09h, em conformidade com a Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a aquisição de Kits de Cestas de Alimentos 
com proteínas, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos, Trabalho e Renda, com participação exclusiva de Microempresa, 
Empresa de Pequeno °orte. Microempreendedor Individual, Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada e correlatos. O protocolo dos envelopes será até as 08h30min; 
o credenciamento e a abertura dos envelopes será a partir das 09h do dia 01/09/2020. O 
Edital poderá ser adquirido através do site: www.guacui.es.gov.br. Maiores informações 
podarão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de 33 h às l lh  
e das 13h às 16h, ou pelo telefone (28) 3553-4938. de segunda a sexta-feira.

Guaçuí-ES, 14 de agosto de 2020.
HONALDO DOS SAN I OS P IM tN IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 72/2020

O Município de Guarapari-ES torna público a ABERTURA da licitação para 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 072/2020 PROCESSOS Ne 326/2020, EXCLUSIVO PARA 
ME EPP OU EQUIPARADAS, visando a AQUISIÇÃO DE VEICULO - SEMOP

Início Do Acolhimento Da Proposta E Dos Documentos De Habilitação: Às 08:00 
Ho^as Do Dia 31/08/2020

Limite Para Acolhimento Da Proposta E Dos Documentos De Habilitação: Às 
08:00 Horas Do Dia 01/09/2020

Data e horário da abertura das propostas: Às 08:00 Horas Do Dia 01/09/2020 
Data c horário dc abertura da sessão pública: Às 09:30 I loras Do Dia 01/09/2020 
Edital através do site do Banco do Brasil, ou pelo sitio eletrônico: 

www.guarapari.es.gov.br
E-mail: copel@guarapari.es.gov.br.

Guarapari-ES, 14 de agosto de 2020.
LUCIANE NUNES DE SOUZA 

Pregoeira

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 2/2020

0 Município de Guarapari-ES toma público a CLASSIFICAÇÃO da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 002/2020 PROCESSO N»: 2271/2020, CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PUBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE QUIOSQUES
- SETEC.

PRAIA DO MORRO
1 AYLSA CELMA DE ARAÚJO MARQUES ME.
2 EUSTÀQUIO TADEU LIMA ME.
3 G A FILHO QUIOSQUE TREMBÃO ME.
4 LUCERLENE PEIXOTO CARNEIRO MOURAD.
5 BENETICTO MUNIZ BAPTISTA
6 VIVIANE MATOS COUTINHO.
7 N B DA SILVA.
8 KATIA MELO ANGIEUSK!.
9 ANA MARIA TOZZI SIMÕE
10 JOSÉ FRANCISCO BORGES ME.
11 GEDILSSIFF NASCIMENTO.
12 JAIR GOLTARA.
13 THEREZINHA DELIZETH PENHA RABELO.
14 DEOMÉDIO LEONEL.
15 ALDINA PEREIRA MARQUES ME.
16 QUIOSQUE MARATIMBA EIRELI.
17 MARILZA DE ARAÚJO ALVES.
18 SANDOVAL SILVA CAPUCHO.
19 FERNANDO JOSÉ DE SOUZA CAPISTRANO ME.
20 FRANCISCO DO NASCIMENTO ALVARENGA
21 ELITA RAMOS GALTER.
22 JEOVANIA POLATI SOUZA.
23 ROSIANE ROSA DA ROCHA 5 ESTRELAS.
24 VALMIR MARINHO
25 MARIA MATIAS TEIXEIRA.
26 DEUSELINA SIMÕES CIRIN 
SUPLENTE VALDINÉIA RIBEIRO SILVA 
PRAIA DOS NAMORADOS
1 FC CAPISTRANO ME.
2 KIOSQUE CARANGUELUA EIRELI.
PRAiA DA AREIA PRETA
1 REGINA LEMOS SATHLER.
2 R G CORREIA.
3 YASMIN ATHAYDE REZENDE ME 
PRAIA DAS CASTANHEIRAS
1 MIGUEL LOYOLA ME.
2 M  LYRA DOS SANTOS ME
3 M.J.B. DE ALMEIDA ME 
PRAIA DO ERMITÃO
1 MARCUS SANTOS ME.
PRAIA DE MUQUIÇABA
1 MARIA DA PENHA SOUZA RIBEIRO
Fica concedido prazo de cinco dias para interposição de recurso

Guarapari-ES, 14 de agosto de 2020.
LUCIANE NUNES DE SOUZA 

Presidente da Copei

Documento assinado digrtalmente conforme MP n® 2.200-2 d e  24/08/2001, 
que institut a  Infraestrutura de  Chaves Púbicas Brasileira - KP-Brasil.
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